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PREFEITURA DE CONGONHAS

SECRETARJA MUNICIPAL DE ZELADORIA URBANA

Congonhas, l8 de julho de 2025.

OFICIO N' I I3IPMC/SEZELI}OZÍ

Exmo. Sr. Averaldo Pereira da Silva.

Assunto: Limpeza de terreno no bairro Bom Jesus.

Prezado Vereador.

Em atenção ao ofício CMCl274lGAPl2025, informamos que ao realizarmos a consulta
junto as Diretorias de Fiscalização Urbana e Patrimônio Histórico com o objetivo de verificar
se o lote citado é de propriedade pública, constatou-se que os fundos das residências da Rua

São Pedro não pertencem ao Município, conforme relatado nos e-mails que seguem em anexo.

Jéss tna ves Ramalho

Diretora de Limpeza Pública

Marcos lves Villegas

Secretiirio Munic Zeladoria Urbana

Cámara Munrctpal d6 Congonhas
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PROTOCOLO GERAL í032/2025
Datat 21t07t2025 -HoráÍlo: 14:57

LsglElatlvo

Secretaria Municipal de Zeladoria Urbana
Rua Padre Henrique Silvino, 148 - Praia - 36414-480 - Telefone (31) 3732-0914
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Outlook

R.E: RÉ:

De Maysa Caroline Miranda Diroz < maysa.diroz@congonhas.mg.gov.br>

Data Íer. 01 /07 /2025 15:46

Para Jéssica Cristina Chaves Ramalho <jessica.ramalho@congonhas.mg.gov.br>; Veronica Maria Amancio BÍaga

<veronica.braga@congonhas.mg.gov.br>

Cc Chirlei Maia Silva <chirlei.silva@congonhas.mg.gov.br>

0 1 anexo (381 KB)

cec-7955-2024-congonhas-mg.pdf;

Boa tarde Jéssica I

Segue o Decreto. N a oportunidad e informo q ue não estou mais atuãndo junto à Diretoria de Patrimôn io.

lvlaysa Diroz

Secretaria de Governo

De; Jéssica Cristina Chaves Ramalho <jessica.ramalho@congonhas.mg.gov.br>

Enviado: terça-feira, 1 de julho de 2025 18:01

Páre: Maysa Caroline Miranda Diroz <maysa.diroz@congonhas.mg.gov.br>; Veronica Maria Amancio Braga

<veronica.braga@congonhas.mg.gov. br>

Cc: Chirlei Meia Silva <chirlei.silve@congonhas.mg.gov.br>

Assunto: RE: RE:

Maysa,

você possui o decreto de desapropriação?

i;"e"4^4t'

]ÊSSICA RÂMALHO
Dtrctoro da L!mpê2, Píibliao

Q 373:'0564 ou 3732-0712

@ ssggs-oo6r

§ n erO,a Feoírqúe ltlyino À|r.Êt,
148 . Pr?,r, Congonhr§ - MG

De: Maysa Caroline Mirânda Diroz <maysa.diroz@congonhas.mg.gov.br>

Enviado: quarta-feira, 18 de junho de 2025 10:01
para: Jéssica Crisüna Chaves Ramalho <.iessica.ramalho@congonhas.mg.gov-br>; Veronica Maria Amancio Braga

<veronica.braga@congonhas.mg. gov br>

Cc: Chirlei Maia Silva <chirlei.silva@congonhas.mg.gov.br>

Assunto: RE:

Prezada, bom dia !

Atenciosamente.



.:.r:s.:ij:ão cie muro de gabião, tal área encontra-se em parte da área demarcada, não nos sendo podsível

.-:'::: ar acenas com a imagem de satélite se abrange toda a área destacada.

irri riesaorooríação encontra-se em processo de lavratura de escritura.

S,:gue clanta do imóvel.

A:enclosâmênte

iv a\,.'sa Dii-cz
^ lrr7

Dê;.1éssicã Cristina Chaves Ramalho <jessica.ramalho@congonhas.mg.gov.br>

Envladc: quarta-feira, 18 de junho de 7075 L!:52
Peia: Veronica Maria Amancio Braga <veronica.braga@congonhas.mg.gov b»; Maysa Caroline Miranda Diroz
<rraysa.diroz@congonhas.mg.gov.br>

Cc: Chirlei Maia Silva <chirlei.silva@congonhas.mg.gov.br>

3cm ciia Maysa e Verônica.

Á área demarcada, cujas divisas confrontam os fundos das casas da Rua São Pedro e a frente com a
Av. Bias Fortes. pertence ao municipio?

A iencicsamente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DECRETO N." 7.955, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2024.

Declara de utilidade pública, para {ios de
desapropriação, área de terreno que menciona.

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das
atríbuições que confere o art, 31, inciso I, alínea '?', da Lei Orgânica do Município e de
conformidade com o aÍ. 6o. do Decreto-Lei Federal n." 3.365, de 21 de junlo de l94l; e

CONSIDERANDO documentação constante no Processo Administrativo n.o
i6t74t2023-

DECRETA:

ArL 1" Fica declarada a utilidade pública, para firs de desapropriação, em canáter

de urgênci4 por via amigável ou judicial, da rârea de terreno localizada na Avenida Bias Fortes,
n." 784, Bairro Bom Jesus, nesta cidade, de propriedade de João Bemardino de Freitas, objeto de
matrícula 3173, CRI Comarca de Congonhas - MG.

Art. 2" O imóvel objeto da preserte desapropriação será úilizado pela
Administração Pública para fins de execução de obras de contenção de talude com constnrção de
muro de gabião.

Art 4o A Procuradoria Geral do Município fica autonzada a promover a
desapropriação de pleno domínio da áÍea descrita no aJt. 1" deste Decreto podendo, para efeito de

imissão na posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-l-ei n.o 3.365 de 21 de
juúo de 1941.

Àrt 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação-

Congoúas, 9 de dezembro de 2024.

Ei/
kL

I

:\' ,, 1 n J*^ li

k[So"n$àin]o#,
Prefeito de Congonhas

l

ArL 3" As despesas decorre es da execução do disposto leste Decreto correrão
por conta das dotações orçamentárias coÍlsignadas ers Lei Orgamentária Anual.
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([ Outlook

RE: RE: LOTE PUBLICô

De Roosevelt Teixeira Pamplona <roosevelt.pamplona@congonhas.mg.gov.br>

Data Qui, 03,/072025 09:46

Parâ Jéssica Cristina Chaves Ramalho <jessica.ramalho@congonhas.mg.gov.br>; Sueli Maria de Deus Santana
<sueli.santana@congonhas.mg.gov.br>

Bom diã !

Prezada Jéssicã,

Roosevelt Pdmplono
Dietot de Físcolizoção Urbdno

'ecíetdio 
Muoicipdl de Gestõo Utbqno

Prcíeituts Municipol de Congonhos
(31)3732-0722 / (31 ) 9A18-U18

De: léssica Cristina Chaves Ramalho <jessica.ramalho@congonhas.mg.govbr>

Enviadol terça-feira, 1 de julho de 2025 15:03
Parar Roosevelt Teixeira Pamplonã <roosevelt.pamplona@congonhas.mg.govbD; Sueli Maria de Deus Santana

<sueli.santana@congonhas.mg.govbr>

Assunto: ENC: RE: LOTE PÚBLICO

Roosevêlt e Sueli, boa tarde.

A área que delimitei é uma área verde ou área particular?

Embora a competência da Íesposta seja da Diretoria de Patrimônio, segue nossa colaboração.
As áreas desapropriadas no local são êssas demãrcadas em laran.ja, o restante trata-sê de área particular.
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Atenciosa mente.
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lÉsstca RAMALI{ o
0t..ícro d. Limpezs ?Úbii<o

(D 1132-0564 ou 3l:12-0112

& 99935.00t.

I n, PaOrt xcn.,qu* S,lvl,i9 À)!aJ,
r{ú , Fraiá, Con8oaltrí ' MG

De: léssica cristina chaves Ramalho <iessica.ramalho@congonhas.mg.govbr>

Envrado: terça-feira, 1 de julho de 2025 15:01
para: Maysa Caroline Miranda Diroz <maysa.diroz@congonhas.mg.gov.b»; Veronica Mariâ Amancio Bragâ

<veronicâ,braga@congonhas.mg.gov.br>
cÊ: :hirlei Maia Silva <chirlei.silva@congonhas.mg.gov.br>
Assuntoi RE: REi

Maysa,

você possui o decreto de desapropriação?

lrFà,i útr.rl, I

: ÉssrcA nÂuALHo
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Dê Maysa Caroline Miranda Diroz <maysa.diroz@congonhas.mg.govbr>

Enviado: quarta'feira, 18 de junho de 2025 10:01
Para: Jessica Cristina Chaves Ramalho <jessica.ramalho@congonhas.mg.gov.b»; Veronica Maria Amancio Braga
<veronica.braga@congonhas.mg.gov,br>

Cc: Chirlei Maia Silva <chirlei.silva@congonhas.mg.gov.br>

Assunto: RE:

Prezada, bom dia !

lnÍlrmamos que houve a desapropriação de uma área de 300,00 m'?situada na Av- Bias Fortes, ne 784, para construÇão de
mr ro de gabião, tal área encontra-se em parte da áreê demarcada, não nos sendo possivel informar apenas com a imagem de
satelite se abrange toda a área destacada.

Tal desapropriação encontra-se em processo de lavratura de escritura

SeBuê plânta do imóvel.

Atenciosamente.

M, rysa Diroz
DT AT

De:.,éssica Cri5tina Chave5 Ramalho <jessica.ramalho@congonhas.mg.gov.br>

Enviado: quarta-feira, 1.8 de junho de 2025 11.:52

Para: Veronica Maria Amancio Braga <veronica.brdga@congonha5.mg.govbr>; Maysa Caroline MÍranda Diroz
<maysa.diroz@congonhas,mg.govbr>

Cc: Chirlei Maia Silva <chirlei.silva@congonhas.mg.gov.br>

Assunto:

ü'74-à;



A área demarcada, cujas divisas confrontam os fundos das casas da Rua Sáo Pedro e a frente com a Av. Bias
Fortes, pertence ao municipio?

Atenciosamente.
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